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PUBLICADO DOC. 01/04/2006, PÁG. 66 C.2 e 3. 
 
 
PARECER Nº 141/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 621/05 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Dalton Silvano, que visa 
obrigar os órgãos da Administração Pública Municipal, direta, indireta e 
autárquica, a coletar lâmpadas fluorescentes defeituosas ou que não mais 
acendem, para reciclagem e reaproveitamento. 
A proposta não encontra óbices de qualquer espécie ou de natureza jurídica à sua 
tramitação. 
Dispõe o artigo 225 da Carta Magna brasileira: 
“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.” 
De outra parte, o projeto em tela tem caráter eminentemente local, encontrando 
amparo no artigo 30, I, da Constituição Federal, abaixo transcrito: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 
A Lei Orgânica do Município, por sua vez, abriga o dispositivo constitucional supra 
citado, conferindo à Câmara Municipal a competência para legislar sobre a 
matéria. 
De fato, dispõe o artigo 13, I, da Lei Maior do Município: 
Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente: 
(Alterado pela Emenda 05/91) 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 
Pelo exposto, entendemos que o projeto de lei em apreço encontra amplo amparo 
na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, razão pela qual, 
manifestamo-nos pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 
 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 29/3/06 
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